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Resolve sobre pedido de por 

tador de diploma de gradua-

ço. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribui-

ç õ es legais, 

RESOLVE: 

Deferir o requerimento n 2  3386/94, de Roberto 

Marin Viestel, que solicita matricula como portador de diplo 

ma de graduação no Curso de Filosofia, desde que no haja im 

pedimento jurídico. 

Ouro Preto, em 19 de setembro de 1994. 

~m, ~ ~~ J~~ 
Prof. Dirceu o Nascimento 

Vice-Presidente no exercicio do cargo de Presidente 
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